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AMBIENT AIR AR CONDICIONADO-LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Periodo de apuracao: 01/01/2000 a 31/07/2004

COFINS..DECADENCIA. SUMULA VINCULANTE STF N° 8.

Conforme disposto na Siumula Vinculante n® 8- STF, é inconstitucional o art.
45-daLei n° 8.212, de 1991. Deste modo, o0 prazo para que a Administracao
Tributéria Federal proceda langamento de Cofins é de cinco anos, contados da
ocorréncia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4°, do Cddigo Tributario
Nacional, exceto quando, inexistindo dolo, fraude ou simulagéo, o contribuinte
ndo houver declarado a contribuicdo ou efetuado recolhimento antecipado na
forma da lei, hipotese em que seré aplicavel o art. 173, inciso I, também do
CTN, em conformidade com a Sumula n® 555- STJ e o decidido no Resp n°
973.733/SC em sede de julgamento de recursos repetitivos.

COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1° DO ART. 3° DA LEI N°
9.718, DE 1998. INAPLICABILIDADE AO ART. 1° DA LEI N°10.833, DE
2003.

O STF fixou tese sobre a inconstitucionalidade do §1° do artigo 3° da Lei n°
9.718, de 1998, no julgamento do RE 585.235/ MG, entendimento reproduzido
no ambito do CARF. Assim, a base de célculo da Cofins apurada pela
sistematica cumulativa encartada na Lei n° 9.718, de 1998 corresponde a
receita bruta das vendas de mercadorias ou prestagdo de servigos de qualquer
natureza.

A inconstitucionalidade do §1° do art. 3° da Lei n° 9.718/98, declarada pelo
STF, ndo afasta a incidéncia da Cofins em relacdo as receitas apuradas com
base no art. 1° da Lei n® 10.833, de 2003, para contribuintes sujeitos ao regime
néo cumulativo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial

provimento ao Recurso Voluntario, para reconhecer a decadéncia em relagdo ao periodo de
janeiro a junho de 2000 e para excluir do auto de infracdo as parcelas relativas as receitas alheias
ao conceito de faturamento, receitas essas apuradas no contexto do regime cumulativo da
contribuicdo. O conselheiro Ricardo Sierra Fernandes acompanhou o relator pelas conclusoes.
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 COFINS. DECADÊNCIA. SÚMULA VINCULANTE STF N° 8. 
 Conforme disposto na Súmula Vinculante nº 8- STF, é inconstitucional o art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991. Deste modo, o prazo para que a Administração Tributária Federal proceda lançamento de Cofins é de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, exceto quando, inexistindo dolo, fraude ou simulação, o contribuinte não houver declarado a contribuição ou efetuado recolhimento antecipado na forma da lei, hipótese em que será aplicável o art. 173, inciso I, também do CTN, em conformidade com a Súmula nº 555- STJ e o decidido no Resp nº 973.733/SC em sede de julgamento de recursos repetitivos. 
 COFINS. INCONSTITUCIONALIDADE DO § 1º DO ART. 3º DA LEI Nº 9.718, DE 1998. INAPLICABILIDADE AO ART. 1º DA LEI Nº 10.833, DE 2003. 
 O STF fixou tese sobre a inconstitucionalidade do §1º do artigo 3º da Lei nº 9.718, de 1998, no julgamento do RE 585.235/ MG, entendimento reproduzido no âmbito do CARF. Assim, a base de cálculo da Cofins apurada pela sistemática cumulativa encartada na Lei nº 9.718, de 1998 corresponde à receita bruta das vendas de mercadorias ou prestação de serviços de qualquer natureza.
 A inconstitucionalidade do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, declarada pelo STF, não afasta a incidência da Cofins em relação às receitas apuradas com base no art. 1º da Lei nº 10.833, de 2003, para contribuintes sujeitos ao regime não cumulativo. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para reconhecer a decadência em relação ao período de janeiro a junho de 2000 e para excluir do auto de infração as parcelas relativas às receitas alheias ao conceito de faturamento, receitas essas apuradas no contexto do regime cumulativo da contribuição. O conselheiro Ricardo Sierra Fernandes acompanhou o relator pelas conclusões.
 (documento assinado digitalmente)
 Hélcio Lafetá Reis - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ricardo Rocha de Holanda Coutinho - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Márcio Robson Costa, Marcelo Costa Marques D�Oliveira (suplente convocado), Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Sierra Fernandes e Hélcio Lafetá Reis (Presidente).
 Ausente o conselheiro Leonardo Vinícius Toledo de Andrade, substituído pelo conselheiro Marcelo Costa Marques D�Oliveira.
  Trata-se de Recurso Voluntário apresentado pela contribuinte em epígrafe em razão de acórdão exarado por Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).
A acurada descrição dos fatos constante da decisão combatida segue abaixo transcrita:
Trata o presente processo de auto de infração lavrado contra o contribuinte acima identificado, relativo à falta de recolhimento da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, abrangendo os períodos de apuração 01/00 a 07/04 (fls. 90 a 105), no valor de R$ 127.525,81, com o acréscimo de multa de oficio de 75%, no valor de R$ 95.644,16, com juros de mora, calculados até 30/06/2005, no valor de R$ 63.800,43, totalizando um crédito tributário apurado de R$ 286.970,40, em decorrência de ação fiscal levada a efeito pela Defic/RJO, conforme Termo de Intimação às fls. 04[fl. 5 do processo digitalizado - PD].
2. Na descrição dos fatos (fls. 91, 93 e 94) [fls. 125 e ss. do PD], o AFRF autuante informa que foram constatadas divergências entre os valores declarados e os escriturados, apurados conforme quadros demonstrativos (fls. 88/89) [fls. 119 e 121 do PD] e cópias dos balancetes da empresa (fls. 11 a 87) [fls. 23 a 117 do PD] , decorrentes da não inclusão na base de cálculo da COFINS das outras receitas de que trata a Lei n° 9.718/98.
3. O enquadramento legal da autuação foi: artigo 149 da Lei n° 5.172/66; artigo 1° da Lei Complementar n° 70/91; artigos 2°,3° e 8° da Lei n° 9.718/98, com as alterações das Medidas Provisórias nºs 1.807/99 e 1.858/99 e reedições; artigos 2° - II e parágrafo único, 3°, 10, 22 e 51 do Decreto n° 4.524/02; artigos 1°,3° e 5° da Lei nº 10.833/03. A base legal da multa de oficio e dos juros de mora exigidos encontra-se às fls. 105 [fl. 153 do PD].
4. Após tomar ciência da autuação em 28/07/2005 (fls. 90) [fl. 123 do PD], a empresa autuada, inconformada, apresentou a impugnação anexada às fls. 112 a 115 [fls. 167 e ss. do PD] em 29/08/2005, com as alegações abaixo resumidas:
4.1. A COFINS deve seguir as regras de decadência dos tributos insertas em lei complementar, que, ante a falta de um regramento complementar especifico dispondo sobre a matéria, ou de lei anterior  recepcionada como tal pela Constituição em vigor, obriga a Fazenda a seguir as regras da caducidade  insertas no §4° do artigo 150 do CTN, hipótese em que o prazo decadencial é de cinco anos, tendo como termo inicial a data da ocorrência do fato gerador;
4.2. Assim, quando o auto foi lavrado, em 28/07/05, as contribuições referentes aos meses de janeiro a junho de 2000 já estavam definitivamente cobertas pela decadência e, independentemente de qualquer exame de mérito, hão de ser excluídas da exigência, o que se requer, e que já deveria ter sido reconhecido de ofício, pela autoridade lançadora; 
4.3. O autuante somente se preocupou com o nome de determinadas contas para entender que elas fariam parte de "outras receitas", sem notar que se prestaram para contabilizar valores que a legislação de regência exclui da incidência de tributação; 
4.4. Embora pela planilha anexada ao auto seja impossível verificar que tipo de lançamentos contábeis foram nelas contabilizados, o que impede a ampla defesa da impugnante, razão pela qual será requerido seu exame pericial, fato é que os valores tributados têm origem nas sub contas "Juros recebidos s/ duplicatas", "Descontos obtidos", "Juros sobre mútuos", "Bonificação sobre compras" e "Ganhos de intermediação";
4.5. A conta "Juros recebidos s/ duplicatas" contabiliza a recuperação dos juros incidentes sobre o pagamento de duplicatas descontadas pagas com atraso pelos clientes e já pagos - ou incorridos - pela impugnante às instituições financeiras em que foram descontados; 
4.6. O valor total das duplicatas a receber, seja recebido ou não diretamente pela instituição financeira, há de ser entregue, de fato, seja pelo principal, seja pelos seus acessórios, à credora, embora, antes, seu ingresso deva ser contabilizado pela impugnante, que já os pagou e/ou pagará à instituição financeira, ou seja, em nenhum momento representa o ingresso de qualquer quantia a título de receita, mas sim  recuperação de despesas;
4.7. A conta "Descontos obtidos" contabiliza a redução de determinados benefícios obtidos pela impugnante junto a seus fornecedores, ao invés de deduzidos diretamente do custo das mercadorias constantes das notas fiscais correspondentes, de forma que representam apenas a contabilização de uma redução de custos, e não de outra receita;
4.8. A conta "Juros sobre mútuos" contabiliza a recuperação de despesas financeiras pelo repasse parcial de empréstimos bancários a empresas coligadas, na exata proporção de seus dispêndios;
4.9. A conta "Bonificação sobre compras" contabiliza os produtos recebidos em bonificação, ou seja, a custo zero, pela compra de determinadas quantidades de produtos a serem revendidos, de forma que a sua tributação, ainda que fosse possível, não poderia resultar nenhuma quantia, pois como o valor real de entrada de tais bonificações é zero, a aplicação de qualquer alíquota sobre zero dará sempre zero;
4.1 O. A conta "Ganhos de intermediação" contabiliza prêmios em dinheiro pagos diretamente pelos fornecedores da impugnante a determinados vendedores de sua equipe pelo alcance das metas de venda de produtos objeto de determinadas campanhas promocionais efetuadas por seus fornecedores, e que, apenas por questões práticas, são entregues à impugnante para repasse integral a esses vendedores nos seus respectivos contracheques do mês;
4.11. Não sendo as contas mencionadas pelo auditor representativas de qualquer ingresso de receitas, mas sim utilizadas para contabilizar recuperação de despesas, ou valores recebidos a custo zero, ou valores de terceiros, no mérito, a autuação não possui qualquer fundamento legal, pois a legislação de regência os exclui da tributação;
4.12. Ante a impossibilidade de, apenas com os documentos constantes deste processo, se verificar que tipo de lançamentos contábeis foram efetuados nas contas utilizadas pelo auditor, e ante a evidente impossibilidade material de a impugnante anexar toda a documentação pertinente, o que impede sua ampla defesa, garantida pela Constituição, requer, na forma do artigo 16-IV e § 1° do Decreto nº 70.235/72, seja determinada a realização de perícia na contabilidade da impugnante, indicando seu assistente técnico e formulando os seguintes quesitos:
� À vista dos documentos contabilizados pela impugnante, informar a natureza dos lançamentos efetuados nas contas mencionadas acima; 
� Informar se essas contas se prestaram para contabilizar receitas próprias, ou recuperação de despesas, ou valores recebidos a custo zero, ou, ainda, valores de terceiros; 
� Prestar quaisquer informações adicionais que entender esclarecer os pontos em litígio.
4.13. Pelo exposto, requer, em preliminar, a exclusão da exigência relativa aos meses de janeiro a junho de 2000, ante a decadência, e, no mérito, após o deferimento da perícia requerida, o cancelamento das demais exigências. 

(grifei)
Releva complementar o relatório acima apenas no que tange ao fato de que o lançamento se reporta à sistemática cumulativa de apuração da Cofins nos períodos de apuração de janeiro de 2000 a janeiro de 2004 (fls. 125 a 129) e à sistemática não cumulativa nos períodos de apuração de fevereiro de 2004 a julho de 2004 (fls. 129 a 131).
Conhecida a impugnação, a DRJ rejeitou a preliminar de decadência, fundamentando-se no art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, e na impossibilidade de o órgão julgador administrativo analisar questão tocante à existência de reserva material de lei complementar.
Analisando o ponto relativo à natureza das operações contábeis incluídas como receitas tributáveis pela autoridade lançadora, o órgão recorrido  entendeu que tais operações, estando inclusas nos grupos Receitas Financeiras Operacionais e Receitas Eventuais, compõem genericamente a base de cálculo da Cofins, de acordo com o art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718, de 1998, e do art. 1º da Lei nº 10.833, de 2003.
Apreciando individualmente as contas nominadas pela contribuinte, o acórdão adversado declara, resumidamente, que:
a conta Juros Recebidos s/ Duplicatas registra valores relativos a receitas financeiras, decorrentes de pagamento em atraso de duplicatas, sendo base de cálculo da contribuição. Ainda que tais valores fossem entendidos como recuperação de despesas, hipótese distinta do caso concreto, a incidência da Cofins se dá sobre as receitas e não sobre o resultado da operação;
a conta Descontos Obtidos, sendo representativa de desconto posterior à emissão da nota fiscal, não trata de mera redução de custos, mas de claro exemplo de receita financeira;
a conta Juros s/ Mútuos indica receita financeira decorrente de empréstimos a coligadas, recebidas em contrapartida de despesas financeiras;
a conta Bonificação sobre Compras é típica de receita eventual da contribuinte, sendo irrelevante para sua caracterização o fato de a mercadoria correspondente ingressar a custo zero;
a conta Ganhos de Intermediação representa valores entregues por fornecedores a título de prêmio a determinados vendedores da recorrente,  em razão de metas de venda alcançadas, sendo característica de receita eventual, ainda que posteriormente ao recebimento sejam repassados a empregados, com o devido registro em contracheque.
Seguidamente, foram rejeitados a alegação de cerceamento do direito de defesa e o pedido de perícia formulado pela contribuinte, sob os argumentos de que as provas devem ser oferecidas no momento da impugnação (a teor do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972), que o lançamento fora elaborado com base em elementos fornecidos pela contribuinte mesma e que esta trouxera elementos questionadores do mérito, identificando contas que haviam servido de base ao lançamento de ofício. Ao final, decidiu o órgão recorrido manter integralmente a autuação fiscal.
A recorrente, cientificada do acórdão proferido pela DRJ em 04/10/2007, apresentou recurso voluntário em 05/11/2007.
Após breve descrição dos fatos, a recorrente se insurge, em preliminar, contra o lançamento sobre  fatos geradores referentes aos meses de janeiro de 2000 a junho de 2000, que teriam sido alcançados pela decadência, a teor do art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional, e aponta decisões do STJ e da Câmara Superior de Recursos Fiscais, no mesmo sentido.
Passando ao mérito, a administrada aduz que a incidência da Cofins somente é possível sobre o faturamento, entendido como os valores relativos à venda de mercadorias ou serviços, conforme fixado pelo STF no RE 346084/PR. Afirma ainda que idêntica restrição é aplicável aos conceitos de faturamento insertos nas Leis nº 10.833 e 10.637.
Discorre, paralelamente, que a decisão do STF implica desnecessidade da perícia anteriormente requerida.
Conclui seu recurso peticionando a declaração de decadência dos fatos geradores dos meses já mencionados, bem como declaração de nulidade do auto de infração, em conformidade com a interpretação do STF. 
O recurso foi inicialmente encaminhado à 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção de Julgamento do Carf, a qual encaminhou o feito à 3ª Seção de Julgamento, competente para aprecia-lo, por força do que dispõem os arts. 2º e 4º do Ricarf.
A recorrente foi questionada, mediante intimação datada de 09/07/2015, sobre a possível desistência do recurso, com pagamento ou parcelamento dos débitos, tendo respondido que permanecia aguardando o julgamento.
São estes os fatos relevantes ao presente relatório.


 Conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Relator.
Preliminares
Observa-se que o recurso é tempestivo, uma vez que, encerrando-se a contagem em fim de semana, prorroga-se o término para o dia útil seguinte. 
Quanto à decadência, tem-se que a Súmula Vinculante nº 8 do STF declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, conforme abaixo:
Súmula Vinculante nº 8
São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
(DJe nº 112 de 20/6/2008, p. 1,  e DOU de 20/6/2008, p. 1)
Assim, está sedimentado neste Conselho o entendimento pelo qual a Fazenda Pública dispõe de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, para promover o lançamento de impostos e de contribuições sociais enquadrados na modalidade do lançamento por homologação, conforme o art. 150, § 4°, da Lei nº 5.172, de 1966, sendo a ciência do lançamento o marco inicial para a contagem regressiva do período decadencial. 
Lado outro, aplica-se o art. 173, inciso I, do Digesto Tributário, quando, inexistindo dolo, fraude ou simulação, o sujeito passivo não houver declarado o tributo ou quando, não tendo sido este declarado, também tiver deixado de realizar recolhimento antecipado na forma da lei, em conformidade com a Súmula 555-STJ e o Resp 973.733/SC, cujo julgado na sistemática de recursos repetitivos se encontra plasmado no Tema Repetitivo 163-STJ com a tese abaixo colacionada:
O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito.
Como se pode observar pela leitura da descrição dos fatos do Auto de Infração, referente ao lançamento efetuado a título de �Diferença Apurada entre o Valor Escriturado e o Declarado/Pago � Cofins� (fl. 125 e ss. do processo digitalizado - PD), tendo por objeto a Cofins apurada sob a sistemática cumulativa, a autoridade fiscal informa ter constatado divergências entre os valores declarados e os valores escriturados, apurados conforme quadros demonstrativos de fls. 88 e 89 (fls. 119 e 121 do PD) e cópias dos balancetes de fls. 11 a 27 (fls. 23 a 39 do PD).
Fácil é verificar, pela análise dos balancetes analíticos dos meses de janeiro a junho de 2000 (fls. 23 a 28 do PD), que a conta �Receita Bruta Serv. e Venda�, 3.1.1.1, apresenta saldos mensais muito superiores aos valores �a tributar�, discriminados no �Quadro Demonstrativo das Outras Receitas� (fl. 119 do PD), os quais, no período em tela, estão restritos à conta 3.2.1.1, � Rec. Financeiras Operacionais�, que serviu de base de cálculo para o lançamento de ofício nos referidos meses. 
Deste modo, uma vez que a fiscalização observou que apenas parte do tributo não pago ou não declarado nos meses citados era passível de lançamento de ofício, incide na hipótese o art. 150, § 4º, do CTN, em razão do que a ciência da contribuinte em 28/07/2005 leva os períodos de apuração anteriores a julho de 2000 a estarem abrangidos pela decadência, sendo nulos os lançamentos respectivos.
Mérito
Apuração Cumulativa
No que tange à apuração cumulativa da Cofins, o STF, quando da apreciação do RE 585.235, em sede de repercussão geral (Tema 110), aprovou a seguinte tese:
É inconstitucional a ampliação da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98.
Deste modo, à luz do decidido, não é possível a equiparação entre os conceitos de faturamento e receita bruta, para fins de apuração da Cofins com base na Lei nº 9.718, de 1998, uma vez que a base de cálculo em tela se restringe à receita de venda de mercadorias e serviços.
Assim, é nulo o lançamento de ofício pertinente a todos os períodos de apuração vinculados à sistemática cumulativa (até janeiro de 2004, no  caso sob análise).
Apuração Não Cumulativa
A decisão relativa à inconstitucionalidade do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, não alcança a base de cálculo da Cofins definida no art. 1º da Lei 10.833, de 2003, aplicável à apuração não cumulativa da contribuição, uma vez que este último texto legal se ampara na redação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998. Tal entendimento foi expresso pelo STF no bojo de decisão em embargos declaratórios no RE 379.243/PR. 
Deste modo, mantenho o lançamento de ofício pertinente aos períodos de apuração de fevereiro de 2004 a julho de 2004, abrangidos pela sistemática não cumulativa da Cofins.
Diante do exposto, conheço e dou provimento parcial ao recurso voluntário da contribuinte, nos termos acima. 
É o voto.

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Rocha de Holanda Coutinho

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 3201-010.208 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
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(documento assinado digitalmente)

Hélcio Lafeta Reis - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ricardo Rocha de Holanda Coutinho - Relator
Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ricardo Rocha de Holanda

Coutinho, Marcio Robson Costa, Marcelo Costa Marques D’Oliveira (suplente convocado),
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Ricardo Sierra Fernandes e Hélcio Lafeta Reis (Presidente).

Ausente o conselheiro Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, substituido pelo

conselheiro Marcelo Costa Marques D’Oliveira.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario apresentado pela contribuinte em epigrafe em

razdo de acordao exarado por Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ).

transcrita:

A acurada descricdo dos fatos constante da decisdo combatida segue abaixo

Trata o presente processo de auto de infracéo lavrado contra o contribuinte acima identificado,
relativo a falta de recolhimento da Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social -
COFINS, abrangendo os periodos de apuracdo 01/00 a 07/04 (fls. 90 a 105), no valor de R$
127.525,81, com o acréscimo de multa de oficio de 75%, no valor de R$ 95.644,16, com juros de
mora, calculados até 30/06/2005, no valor de R$ 63.800,43, totalizando um crédito tributario
apurado de R$ 286.970,40, em decorréncia de agdo fiscal levada a efeito pela Defic/RJO,
conforme Termo de Intimagdo as fls. 04[fl. 5 do processo digitalizado - PD].

2. Na descricdo dos fatos (fls. 91, 93 e 94) [fls. 125 e ss. do PD], o AFRF autuante informa que
foram constatadas divergéncias entre os valores declarados e os escriturados, apurados
conforme quadros demonstrativos (fls. 88/89) [fls. 119 e 121 do PD] e cdpias dos balancetes da
empresa (fls. 11 a 87) [fls. 23 a 117 do PD] , decorrentes da ndo inclusdo na base de célculo da
COFINS das outras receitas de que trata a Lei n°® 9.718/98.

3. O enquadramento legal da autuagdo foi: artigo 149 da Lei n° 5.172/66; artigo 1° da Lei
Complementar n° 70/91; artigos 2°,3° e 8° da Lei n°® 9.718/98, com as altera¢cbes das Medidas
Provisorias n° 1.807/99 e 1.858/99 e reedi¢des; artigos 2° - 11 e paragrafo Unico, 3°, 10, 22 e 51 do
Decreto n°® 4.524/02; artigos 1°,3° e 5° da Lei n° 10.833/03. A base legal da multa de oficio e dos
juros de mora exigidos encontra-se as fls. 105 [fl. 153 do PD].

4. Apds tomar ciéncia da autuagdo em 28/07/2005 (fls. 90) [fl. 123 do PD], a empresa autuada,
inconformada, apresentou a impugnacéo anexada as fls. 112 a 115 [fls. 167 e ss. do PD] em
29/08/2005, com as alegacBes abaixo resumidas:

4.1. A COFINS deve seguir as regras de decadéncia dos tributos insertas em lei
complementar, que, ante a falta de um regramento complementar especifico dispondo sobre
a matéria, ou de lei anterior recepcionada como tal pela Constituicdo em vigor, obriga a
Fazenda a seguir as regras da caducidade insertas no 84° do artigo 150 do CTN, hipétese em
gue o prazo decadencial é de cinco anos, tendo como termo inicial a data da ocorréncia do
fato gerador;

4.2. Assim, quando o auto foi lavrado, em 28/07/05, as contribui¢des referentes aos meses de
janeiro a junho de 2000 ja estavam definitivamente cobertas pela decadéncia e, independentemente
de qualquer exame de mérito, hdo de ser excluidas da exigéncia, 0 que se requer, e que ja deveria
ter sido reconhecido de oficio, pela autoridade langadorg;

4.3. O autuante somente se preocupou com o nome de determinadas contas para entender que elas
fariam parte de "outras receitas”, sem notar que se prestaram para contabilizar valores que a
legislacéo de regéncia exclui da incidéncia de tributag&o;
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4.4. Embora pela planilha anexada ao auto seja impossivel verificar que tipo de langamentos
contéabeis foram nelas contabilizados, o que impede a ampla defesa da impugnante, razéo pela qual
sera requerido seu exame pericial, fato é que os valores tributados tém origem nas sub contas
""Juros recebidos s/ duplicatas™, ""Descontos obtidos', ""Juros sobre mutuos', ""Bonificacao
sobre compras' e ""Ganhos de intermediacao”;

4.5. A conta "Juros recebidos s/ duplicatas" contabiliza a recuperacdo dos juros incidentes
sobre o pagamento de duplicatas descontadas pagas com atraso pelos clientes e ja pagos - ou
incorridos - pela impugnante as instituic6es financeiras em que foram descontados;

4.6. O valor total das duplicatas a receber, seja recebido ou nédo diretamente pela instituicéo
financeira, ha de ser entregue, de fato, seja pelo principal, seja pelos seus acessérios, a
credora, embora, antes, seu ingresso deva ser contabilizado pela impugnante, que ja os
pagou e/ou pagara a instituicdo financeira, ou seja, em nenhum momento representa o
ingresso de qualquer quantia a titulo de receita, mas sim recuperacéo de despesas;

4.7. A conta "Descontos obtidos™ contabiliza a reducdo de determinados beneficios obtidos
pela impugnante junto a seus fornecedores, ao invés de deduzidos diretamente do custo das
mercadorias constantes das notas fiscais correspondentes, de forma que representam apenas
a contabiliza¢8o de uma reducédo de custos, e ndo de outra receita;

4.8. A conta "Juros sobre mutuos' contabiliza a recuperacdo de despesas financeiras pelo
repasse parcial de empréstimos bancérios a empresas coligadas, na exata proporc¢éo de seus
dispéndios;

4.9. A conta "Bonificacdo sobre compras" contabiliza os produtos recebidos em bonificacao,
ou seja, a custo zero, pela compra de determinadas quantidades de produtos a serem
revendidos, de forma que a sua tributacdo, ainda que fosse possivel, ndo poderia resultar
nenhuma quantia, pois como o valor real de entrada de tais bonificagdes é zero, a aplicacéo
de qualquer aliquota sobre zero dara sempre zero;

4.1 O. A conta "Ganhos de intermediacdo™ contabiliza prémios em dinheiro pagos
diretamente pelos fornecedores da impugnante a determinados vendedores de sua equipe
pelo alcance das metas de venda de produtos objeto de determinadas campanhas
promocionais efetuadas por seus fornecedores, e que, apenas por questdes praticas, sdo
entregues a impugnante para repasse integral a esses vendedores nos seus respectivos
contracheques do més;

4.11. Nao sendo as contas mencionadas pelo auditor representativas de qualquer ingresso de
receitas, mas sim utilizadas para contabilizar recuperacéo de despesas, ou valores recebidos a
custo zero, ou valores de terceiros, no mérito, a autuagdo nao possui qualquer fundamento legal,
pois a legislacéo de regéncia os exclui da tributacéo;

4.12. Ante a impossibilidade de, apenas com os documentos constantes deste processo, se verificar
que tipo de langcamentos contabeis foram efetuados nas contas utilizadas pelo auditor, e ante a
evidente impossibilidade material de a impugnante anexar toda a documentagdo pertinente, o que
impede sua ampla defesa, garantida pela Constituicéo, requer, na forma do artigo 16-1V e § 1° do
Decreto n® 70.235/72, seja determinada a realizagdo de pericia na contabilidade da impugnante,
indicando seu assistente técnico e formulando os seguintes quesitos:

« A vista dos documentos contabilizados pela impugnante, informar a natureza dos lancamentos
efetuados nas contas mencionadas acima;

 Informar se essas contas se prestaram para contabilizar receitas proprias, ou recuperacdo de
despesas, ou valores recebidos a custo zero, ou, ainda, valores de terceiros;

* Prestar quaisquer informagdes adicionais que entender esclarecer os pontos em litigio.

4.13. Pelo exposto, requer, em preliminar, a exclusdo da exigéncia relativa aos meses de
janeiro a junho de 2000, ante a decadéncia, e, no mérito, apés o deferimento da pericia
requerida, o cancelamento das demais exigéncias.

(grifei)
Releva complementar o relatério acima apenas no que tange ao fato de que o langamento
se reporta a sistematica cumulativa de apuracdo da Cofins nos periodos de apuracdo de janeiro de

2000 a janeiro de 2004 (fls. 125 a 129) e a sistemética ndo cumulativa nos periodos de apuracéo
de fevereiro de 2004 a julho de 2004 (fls. 129 a 131).
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Conhecida a impugnacéo, a DRJ rejeitou a preliminar de decadéncia, fundamentando-se
no art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, e na impossibilidade de o 6rgdo julgador administrativo
analisar questdo tocante a existéncia de reserva material de lei complementar.

Analisando o ponto relativo a natureza das operagdes contabeis incluidas como
receitas tributaveis pela autoridade lancadora, o 6rgdo recorrido entendeu que tais operacoes,
estando inclusas nos grupos Receitas Financeiras Operacionais e Receitas Eventuais, compdem
genericamente a base de calculo da Cofins, de acordo com o art. 3° 81° da Lei n® 9.718, de
1998, e do art. 1° da Lei n° 10.833, de 2003.

Apreciando individualmente as contas nominadas pela contribuinte, o acordao
adversado declara, resumidamente, que:

a) a conta Juros Recebidos s/ Duplicatas registra valores relativos a receitas
financeiras, decorrentes de pagamento em atraso de duplicatas, sendo base de
calculo da contribuicdo. Ainda que tais valores fossem entendidos como
recuperacdo de despesas, hipotese distinta do caso concreto, a incidéncia da
Cofins se da sobre as receitas e nao sobre o resultado da operacéo;

b) a conta Descontos Obtidos, sendo representativa de desconto posterior a
emissao da nota fiscal, ndo trata de mera reducdo de custos, mas de claro exemplo
de receita financeira;

C) a conta Juros s/ Mutuos indica receita financeira decorrente de
empréstimos a coligadas, recebidas em contrapartida de despesas financeiras;

d) a conta Bonificacdo sobre Compras € tipica de receita eventual da
contribuinte, sendo irrelevante para sua caracterizacdo o fato de a mercadoria
correspondente ingressar a custo zero;

e) a conta Ganhos de Intermediacdo representa valores entregues por
fornecedores a titulo de prémio a determinados vendedores da recorrente, em
razdo de metas de venda alcancadas, sendo caracteristica de receita eventual,
ainda que posteriormente ao recebimento sejam repassados a empregados, com 0
devido registro em contracheque.

Seguidamente, foram rejeitados a alegacdo de cerceamento do direito de defesa e
o0 pedido de pericia formulado pela contribuinte, sob os argumentos de que as provas devem ser
oferecidas no momento da impugnacao (a teor do art. 16, § 4°, do Decreto n® 70.235, de 1972),
que o langamento fora elaborado com base em elementos fornecidos pela contribuinte mesma e
que esta trouxera elementos questionadores do mérito, identificando contas que haviam servido
de base ao langcamento de oficio. Ao final, decidiu o 6rgdo recorrido manter integralmente a
autuacéo fiscal.

A recorrente, cientificada do acérddo proferido pela DRJ em 04/10/2007,
apresentou recurso voluntario em 05/11/2007.

Apo0s breve descricdo dos fatos, a recorrente se insurge, em preliminar, contra o
lancamento sobre fatos geradores referentes aos meses de janeiro de 2000 a junho de 2000, que
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teriam sido alcancados pela decadéncia, a teor do art. 150, § 4° do Codigo Tributéario Nacional, e
aponta decisdes do STJ e da Camara Superior de Recursos Fiscais, no mesmo sentido.

Passando ao mérito, a administrada aduz que a incidéncia da Cofins somente é
possivel sobre o faturamento, entendido como os valores relativos a venda de mercadorias ou
servicos, conforme fixado pelo STF no RE 346084/PR. Afirma ainda que idéntica restricdo é
aplicavel aos conceitos de faturamento insertos nas Leis n° 10.833 e 10.637.

Discorre, paralelamente, que a decisdo do STF implica desnecessidade da pericia
anteriormente requerida.

Conclui seu recurso peticionando a declaracdo de decadéncia dos fatos geradores
dos meses j& mencionados, bem como declaracdo de nulidade do auto de infracdo, em
conformidade com a interpretacdo do STF.

O recurso foi inicialmente encaminhado a 12 Turma Ordinaria da 4% Camara da 1?
Secdo de Julgamento do Carf, a qual encaminhou o feito a 3% Se¢édo de Julgamento, competente
para aprecia-lo, por forca do que dispdem os arts. 2° e 4° do Ricarf.

A recorrente foi questionada, mediante intimacdo datada de 09/07/2015, sobre a
possivel desisténcia do recurso, com pagamento ou parcelamento dos débitos, tendo respondido
gue permanecia aguardando o julgamento.

S4o estes os fatos relevantes ao presente relatorio.

Voto

Conselheiro Ricardo Rocha de Holanda Coutinho, Relator.
Preliminares

Observa-se que 0 recurso é tempestivo, uma vez que, encerrando-se a contagem
em fim de semana, prorroga-se o término para o dia Gtil seguinte.

Quanto a decadéncia, tem-se que a Sumula Vinculante n°® 8 do STF declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, conforme abaixo:

Stmula Vinculante n° 8

Sdo inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do Decreto-Lei n® 1.569/1977 e os artigos 45 e
46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito tributario.

(DJe n° 112 de 20/6/2008, p. 1, e DOU de 20/6/2008, p. 1)

Assim, estd sedimentado neste Conselho o entendimento pelo qual a Fazenda
Publica dispde de cinco anos, contados da ocorréncia do fato gerador, para promover o
lancamento de impostos e de contribui¢bes sociais enquadrados na modalidade do langamento
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por homologagéo, conforme o art. 150, § 4°, da Lei n° 5.172, de 1966, sendo a ciéncia do
langcamento o marco inicial para a contagem regressiva do periodo decadencial.

Lado outro, aplica-se o art. 173, inciso I, do Digesto Tributario, quando,
inexistindo dolo, fraude ou simulagdo, o sujeito passivo ndo houver declarado o tributo ou
quando, ndo tendo sido este declarado, também tiver deixado de realizar recolhimento
antecipado na forma da lei, em conformidade com a Sumula 555-STJ e o Resp 973.733/SC, cujo
julgado na sistematica de recursos repetitivos se encontra plasmado no Tema Repetitivo 163-STJ
com a tese abaixo colacionada:

O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributario (langamento de oficio)
conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a
despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacdo de dolo, fraude ou simulagéo do
contribuinte, inexistindo declaragdo prévia do débito.

Como se pode observar pela leitura da descri¢cdo dos fatos do Auto de Infracéo,
referente ao lancamento efetuado a titulo de “Diferenga Apurada entre o Valor Escriturado e o
Declarado/Pago — Cofins” (fl. 125 e ss. do processo digitalizado - PD), tendo por objeto a Cofins
apurada sob a sistematica cumulativa, a autoridade fiscal informa ter constatado divergéncias
entre os valores declarados e os valores escriturados, apurados conforme quadros demonstrativos
de fls. 88 e 89 (fls. 119 e 121 do PD) e copias dos balancetes de fls. 11 a 27 (fls. 23 a 39 do PD).

Fécil é verificar, pela andlise dos balancetes analiticos dos meses de janeiro a
junho de 2000 (fls. 23 a 28 do PD), que a conta “Receita Bruta Serv. e Venda”, 3.1.1.1, apresenta
saldos mensais muito superiores aos valores “a tributar”, discriminados no ‘“Quadro
Demonstrativo das Outras Receitas” (fl. 119 do PD), os quais, no periodo em tela, estdo restritos
a conta 3.2.1.1, “ Rec. Financeiras Operacionais”, que serviu de base de célculo para o
lancamento de oficio nos referidos meses.

Deste modo, uma vez que a fiscalizagdo observou que apenas parte do tributo ndo
pago ou ndo declarado nos meses citados era passivel de lancamento de oficio, incide na hipotese
0 art. 150, § 4° do CTN, em razdo do que a ciéncia da contribuinte em 28/07/2005 leva o0s
periodos de apuracdo anteriores a julho de 2000 a estarem abrangidos pela decadéncia,
sendo nulos os langamentos respectivos.

Mérito
Apuragédo Cumulativa

No que tange a apuracdo cumulativa da Cofins, o STF, quando da apreciacdo do
RE 585.235, em sede de repercussao geral (Tema 110), aprovou a seguinte tese:

E inconstitucional a ampliagio da base de calculo da contribuicdo ao PIS e da COFINS prevista no
art. 3°, § 1°, da Lei 9.718/98.

Deste modo, a luz do decidido, ndo é possivel a equiparacao entre os conceitos de
faturamento e receita bruta, para fins de apuragéo da Cofins com base na Lei n° 9.718, de 1998,
uma vez que a base de calculo em tela se restringe a receita de venda de mercadorias e servicos.

Assim, é nulo o lancamento de oficio pertinente a todos os periodos de
apuracao vinculados a sistematica cumulativa (até janeiro de 2004, no caso sob analise).
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Apuracao Ndo Cumulativa

A decisdo relativa a inconstitucionalidade do art. 3° da Lei n°® 9.718, de 1998, ndo
alcanca a base de célculo da Cofins definida no art. 1° da Lei 10.833, de 2003, aplicavel a
apuracdo ndo cumulativa da contribuicdo, uma vez que este Ultimo texto legal se ampara na
redacdo da Emenda Constitucional n° 20, de 1998. Tal entendimento foi expresso pelo STF no
bojo de decisdo em embargos declaratorios no RE 379.243/PR.

Deste modo, mantenho o lancamento de oficio pertinente aos periodos de
apuracao de fevereiro de 2004 a julho de 2004, abrangidos pela sistemética ndo cumulativa
da Cofins.

Diante do exposto, conheco e dou provimento parcial ao recurso voluntario da
contribuinte, nos termos acima.

E o voto.

(documento assinado digitalmente)

Ricardo Rocha de Holanda Coutinho



